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Exmo. Senhor Presidente e Membros da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal
de Baixo Guandu/ES.
 

 
 

O Vereador que este subscreve, com fulcro no art. 114, da Resolução nº, 016/90,
(Regimento Interno), a INDICAÇÃO ao Deputado Estadual Dary Pagung, A presente
indicação visa promover a integração entre o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência
(SAMU) e o Núcleo de Operações e Transporte Aéreo (NOTAER) para a implementação e
fortalecimento do transporte aeromédico Criando o Heliponto e SEDE do NOTAER no
município de Baixo Guandu, atendendo toda a Região Noroeste e norte do Espírito Santo.
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

A presente indicação visa promover a integração entre o Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência (SAMU) e o Núcleo de Operações e Transporte Aéreo (NOTAER) para a
implementação e fortalecimento do transporte aeromédico no município de Baixo Guandu. 
 
Em situações de emergência, cada minuto é determinante para a preservação da vida.
Ocorrências como acidentes graves, infartos, AVCs e outros quadros críticos exigem
atendimento rápido e encaminhamento ágil a unidades hospitalares com maior capacidade
de suporte. Nesse cenário, o transporte aeromédico se torna um aliado fundamental,
reduzindo significativamente o tempo de resposta e aumentando as chances de
sobrevivência dos pacientes. 
 
O município de Baixo Guandu, por sua localização estratégica e, ao mesmo tempo,
relativamente distante de centros hospitalares de alta complexidade, enfrenta desafios
logísticos que podem comprometer a rapidez no atendimento por vias terrestres. A atuação
conjunta entre o SAMU e o NOTAER permitirá superar essas limitações, garantindo maior
eficiência no socorro, especialmente em áreas rurais e de difícil acesso. 
 
Além disso, a implantação do transporte aeromédico contribuirá para a regionalização da
saúde, assegurando que a população tenha acesso mais rápido e igualitário a serviços
especializados, bem como para a otimização dos recursos públicos, reduzindo o tempo de
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deslocamento das equipes terrestres e ampliando a capacidade de atendimento. 
 
Diante do exposto, justifica-se a necessidade de adoção de medidas que viabilizem a
atuação integrada entre o SAMU e o NOTAER em Baixo Guandu, com a implementação do
transporte aeromédico, visando um atendimento mais ágil, eficiente e, sobretudo, capaz de
salvar vidas.
 

 
 

Câmara Municipal de Baixo Guandu/ES, “Plenário Monsenhor Alonso Leite”, aos 20 de
março de 2026.
 
 
 
 
 
 
 

Romilson Araujo Ferreira
 

Vereador autor
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